
 

 
O Dr. IORIO SIQUEIRA D’ALESSANDRI FORTI, Juiz Federal Coordenador do Núcelo Regional da EMARF, no uso 
de suas atribuições, faz saber, quanto ao processo de seleção para estágio jurídico nas Varas Federais de São João 
de Meriti, que: 

 

1) Os cinco candidatos ausentes no dia da prova estão eliminados do processo seletivo (conforme item 4 do Edital): 
Alexandre Calixto Costa Dantas; Aline Guimarães Silva; Cândida dos Santos Knopp; Nanci Gomes de Araújo Pinho; e 
Regiana da Paixão Marques Ferreira. 

 

2) O gabarito preliminar da prova objetiva já foi entregue aos candidatos logo após o término da prova, e é o seguinte: 

01 – D 02 – D 03 – A 04 – A 05 – A 06 – B 07 – D 
08 – A 09 – A 10 – B 11 – C 12 – A 13 – C 14 – C 
15 – D 16 – A 17 – C 18 – A 19 – C 20 – D 
 

3) Eventuais impugnações ao gabarito deverão ser apresentadas exclusivamente no dia 25/07/2008, na Secretaria do 2o 
Juizado Especial Federal de São João de Meriti (Av. Lincoln, 911, 2o andar, edifício Antares), impreterivelmente entre 
12h e 17h (não sendo permitido entrar no prédio de bermuda, camiseta regata ou outro traje inapropriado), mediante 
petição datilografada (máquina ou computador) e FUNDAMENTADA, aos cuidados da servidora Gleice ou dos 
servidores Adalberto ou Diniz.  O gabarito definitivo será divulgado dia 28/07/2008 na internet. 

 

4) Caso seja mantido inalterado o gabarito provisório, serão considerados reprovados na prova objetiva – e, portanto, 
eliminados do procedimento seletivo sem correção da prova discursiva – os quatro candidatos que acertaram menos de 
treze das vinte questões objetivas: Jacqueline da Costa Vieira (12 acertos); Jorge Luiz da Costa (9 acertos); Madeline 
Simões da Costa (11 acertos); e Priscila Gomes da Silva (10 acertos). 

 

5) Segue a nota provisória da prova discursiva dos candidatos que acertaram pelo menos treze questões objetivas, 
considerando-se desde já aprovados aqueles que tiverem obtido resultado final igual ou maior que 13,00: 

Nome Objetiva (total: 10,00) Discursiva (total: 10,00) Resultado final (provisório)  

Aline da Silva Morais 7,00 (14 acertos) 2,75 9,75 

Antônio Carlos Queiroz 8,50 (17 acertos) 5,75 14,25 

Elisa Lima Dantas 7,50 (15 acertos) 5,50 13,00 

Érica Lima Henriques 10,00 (20 acertos) 6,50 16,50 

Francisca da Silva Lima  7,50 (15 acertos) 4,00 11,50 

Ingrid Sabrina de Paiva 10,00 (20 acertos) 9,50 19,50 

José Valdir da Silva 7,50 (15 acertos) 3,00 10,50 

Luiz Fernando da Rocha 8,50 (17 acertos) 5,50 14,00 

Natália Monte Lima 8,00 (16 acertos) 8,25 16,25 

Pedro Ferreira Ponteiro 8,50 (17 acertos) 6,00 14,50 

Pedro Henrique Soares 7,00 (14 acertos) 7,00 14,00 

Vinicius Alves Torres 7,50 (15 acertos) 4,50 12,00 

Viviane da Silva Murta 8,00 (16 acertos) 5,75 13,75 

 

Os candidatos que desejarem ter vista da prova discursiva corrigida deverão fazê-lo mediante comparecimento nos dias 
29 ou 30/07/2008, na Secretaria do 2o Juizado Especial Federal de São João de Meriti (Av. Lincoln, 911, 2o andar, 
edifício Antares), impreterivelmente entre 12h e 17h (não sendo permitido entrar no prédio de bermuda, camiseta regata 
ou outro traje inapropriado), dirigindo-se à servidora Gleice ou aos servidores Adalberto ou Diniz.  Eventuais recursos 



 

deverão ser apresentados no mesmo lugar e hora, exclusivamente no dia 31/07/2008, aos cuidados dos mesmo 
servidores já referidos, em petição datilografada (máquina de escrever ou computador) e FUNDAMENTADA. 

 
São João de Meriti, 23 de julho de 2008. 

 
IORIO SIQUEIRA D’ALESSANDRI FORTI 

Juiz Federal Coordenador do Núcleo Regional da EMARF em São João de Meriti 


